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INDICAÇÃO Nº 230/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que realize, 
com a maior celeridade possível, a instalação de luminárias em toda a extensão da pista de caminhada 
do Parque da Cultura, Prof.ª Adoração Esteves Garcia Hernandez, dando conƟnuidade à iluminação já 
existente, visto que há postes e luminárias instalados em parte do percurso. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal promover medidas que garantam a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais, com acesso às fontes de cultura, bem como apoiar e incenƟvar 
a valorização e a difusão das manifestações culturais locais; 

Considerando que a instalação de luminárias em pistas de caminhada proporciona iluminação 
adequada em ambientes externos, como parques, ciclovias e áreas de circulação, e que já existe 
luminária instalada em parte do Parque, sendo necessário dar conƟnuidade em toda a extensão da 
pista; 

Considerando que tais luminárias permitem melhor distribuição da iluminação, garanƟndo 
visibilidade, segurança e conforto aos usuários, além de apresentarem design moderno, maior 
durabilidade e melhor desempenho; 

Considerando que munícipes solicitaram que o Poder ExecuƟvo promova a extensão da 
iluminação em toda a pista de caminhada do Parque da Cultura, Prof.ª Adoração Esteves Garcia 
Hernandez; 
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Considerando que o pleito atende a uma demanda da população e contribui para o incenƟvo ao 
lazer, à práƟca de aƟvidades İsicas e à melhoria da qualidade de vida; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo para que adote as providências necessárias para estender a iluminação existente e concluir a 
instalação de luminárias ao longo de toda a pista de caminhada visando atender ao pleito 
supramencionado. 
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